MENSAGEM N.º 19, DE 20 DE MAIO DE 2009.
Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Temos a satisfação de encaminhar, por seu intermédio, ao abalizado exame dessa douta Assembleia de Edis, o apensado Projeto de Lei que “Revisa a remuneração dos servidores públicos municipais e dá outras providências.”

2.

O projeto de lei em mote busca recompor a perda do valor aquisitivo dos vencimentos dos servidores públicos municipais, nos termos do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, compreendendo o somatório acumulado da variação do IPCA referente ao período compreendido entre junho de 2008 e maio de 2009.

3.

Ademais disso, o projeto de lei sob enfoque visa conceder, em conformidade com o disposto na Lei n.º 2.311, de 8 de julho de 2005, aos servidores do Poder Executivo, o percentual de 6,9% correspondente ao remanescente do reajuste estabelecido em 2005 (3ª e 4ª parcelas) decorrente de resíduos remuneratórios não aplicados pela administração anterior, ensejando, assim, a plena quitação com os servidores municipais.

4.

O percentual em questão não está totalizado, como de praxe, no texto do projeto de lei ora remetido ao exame legiferante, tendo em vista que o índice correspondente ao mês de maio de 2009 ainda não foi divulgado pelo IBGE, o que ocorrerá provavelmente na metade do mês de junho, quando então, dependendo da tramitação da matéria, poderemos encaminhar substitutivo de forma a expressar o percentual total.

5.

Até o momento – 11 meses, referentes ao período de junho de 2008 a abril de 2009 – o percentual acumulado é  4,71% (quatro vírgula setenta e um pontos percentuais).

6.

Convém ressaltar, a propósito dos instrumentos a que alude a Lei de Responsabilidade Fiscal, que as despesas destinadas à recomposição da remuneração, na forma do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, não se aplica a exigência de estimativa de impacto 
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orçamentário-financeiro, a teor do § 6º do artigo 17 da precitada LRF, reforçada, aliás, pela exceção encartada no inciso I do parágrafo único do artigo 22 do mesmo Diploma Legal. Há que se ponderar, ademais, que o percentual de 6,9% também está enquadrado nessa exceção por tratar-se de recomposições não aplicadas, qualificando-se como resíduos relativos à revisão geral anual de que trata o inciso X do artigo 37 da Constituição Federal; estamos encaminhando, por fim, declaração de ordenador de despesa.

7.

Estas, Senhor Presidente, as razões que justificam a apresentação do presente projeto de lei, cuja tramitação solicitamos se dê em Regime de Urgência, nos termos da Lei Orgânica Municipal, observada a forma regimental, entendido que se for divulgado pelo IBGE o percentual relativo ao mês de maio de 2009 ainda no curso de tramitação desta matéria, remeteremos substitutivo com o escopo de totalizar o índice. 

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES

Secretário Municipal de Governo

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 

PROJETO DE LEI N. º             /2009.

Revisa a remuneração dos servidores públicos municipais e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revisada a remuneração dos servidores públicos municipais, extensivamente aos proventos da inatividade e às pensões pagas diretamente pelo Município, em conformidade com o disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei n.º 2.311, de 8 de julho de 2005. 

Art. 2º A revisão de que trata o artigo 1º desta Lei corresponde ao somatório acumulado da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA –, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE –, relativo ao período de junho de 2008 a maio de 2009.

Art. 3º O percentual correspondente à revisão a que aludem os artigos 1º e 2º desta Lei será totalizado, mediante decreto expedido pelo Prefeito Municipal, tão logo seja divulgado, oficialmente, pelo IBGE, o percentual relativo ao mês de maio de 2009.

Parágrafo único Um exemplar do decreto a que alude o caput deste artigo deverá ser arquivado junto ao respectivo processo legislativo de formação desta Lei.

Art. 4º O percentual de 6,9% (seis vírgula nove pontos percentuais) correspondente às duas parcelas remanescentes do reajuste autorizado na forma do artigo 4º da Lei n.º 2.311, de 2005, será somado ao índice de revisão anual a que alude o artigo 1º desta Lei.

Parágrafo único. O percentual correspondente à soma a que alude o caput deste artigo se aplicará à remuneração dos servidores públicos do Poder Executivo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os seus efeitos a partir de 1º de junho de 2009.

Unaí, 20 de maio de 2009; 65º da Instalação do Município.

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do 

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 

PAGE  
4

